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10.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (cloze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decgrrente, rìos termos clo artigo 57, da Lei Federal ns 8,666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto

MunicipalcJe ns l-,1-95, de L0 de março de2021, e Decreto Municipal n.s L,289 de 20 de julho de 2022.

X1. DO PAGAMENTO

;i.i. ó p;g;;;.; será efetuado na proporção dq fornecimento dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após

a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação

necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor,

acompanhado cla seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contribu içöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regulariclade relativa à Justiça do trabalho (Certirlão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT).

L?-. DA Í:ORMA DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAS

L2,1-, Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade solicitada, o valor

unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento;

t2.2. A licitante deverá garantlr a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado alguma

imperfeição e a licitante será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipal.
I2.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços

constantes neste termo.
L2.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR LOTE, descle que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

13. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

13.L. Para a execução dos serviços serão enritidas ORDENS DE SERVIçO, em conformidade conr o(s) futuros

contrato(s) a serem firmado(s);

1.3,2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part¡r <ja data de assinatura e vigerá

pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, nos

termoscla L.eiFederal8.666/93,satisfeitos, ainda, osdemais requisitosdo Decreto Municipalde Ns L'195, de

1-0 de rnarço de2021" e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 rle julho de 202-2;

L3.3. As obrigaçöes decorrentes Ca presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a)

rv - DA FORMUlAçÃO DA PROPOSTA

v- DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REG. DE PREçOS, FISCALIZAçÄO E GESTÃO DO CONTRATO:
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Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Munioipal de No

j.. j.^gs, de j-0 de ma rço de 2021, da Lei ns 8.666193, Decreto M u nicipal n,e 1.289 de 20 de ju lho de 2022, da

Lei ne 10.520/02, do'edital e demais nornias pertinentes.

74. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

14,1, A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar com

esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitLrde tudo em atendimento e consonância ao que dispöe o art. 58,

inciso lll, c/c art.67 de Lei Federal n' 8.666/93.
I4.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e

promoveras medidas necessárias ao alcánce do seu objeto e no interesse da Administração.

14,3. As competências, atribuições'e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas clisposições legais vigentes'

14.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
14.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação'

15. DO ÓRGÄO GERENCIADOR

L5.1. Competirá ao órgão Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento.às necessidades da Administração, obeclecendo à ordem de classificação e aos quantitativos

definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relat¡vos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) Aplicar as,seggintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência,
ll) Multa, na fornla prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos'

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal

de Ns l-.195, de L0 de março de2O2t e Decreto Municipal n.s 1,289 de 20 de julho de 2022'

V. Comunicar aos Ór,gãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados,

16. DA DETENTORA DO REGISTRO:

16.1. O cletentor do registr.o de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a

execução clo objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

b) Executartodos os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema

cle Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Serviço;

c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas clo Órgão Gestor cJe Registro de Preços sobre a pretensão

de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;

d) Estar ciente que os serviços executados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja cle acordo com o especificado'

vt -'DAs oBRIGAçÖES E RESPONSABILIDADES:
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ê) Aceitar nas mesmas cgnclições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por.cento) do valor inicial atualizaclo do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1" e 2'da

Lei n.e 8.666/93 e'suas alterações posteriores.

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes,

decorrentes cla e,rqcução do serviço, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;

g) tt43nter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo ciesta contratação, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) S,ubstituir às suas: expensas,, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificações

exigidas e padröes de q'ualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se peloi danod caulados direiamente à Adnrinistração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até finalizar a execução do serviço;
j) Responsabilizar-se pela fiel execução dos itens no prazo estabelecido;

l) Prestar toCos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste

serviço;
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1. DOS |rENS/LOTES:
j.. j., Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP,

logo, o quantitativo apresentado reflete uma prospecção das possíveis denlandas ao longo dos próximos 1-2

(doze) meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral

e sim, somente, em havendo necessidade e ou denlanda.
1.2-. Os quantitativos tptais estipulados, bem como, a definição dos parâ metros e quantita tivos para efeitos de form ulação

de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto,Básico/Termo de Referência.

r-.3. DO CRIÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE,

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LlClrAçÃO

MÉDIA DE PREçOS DO SISTEMA ELFTRÔNICO

M2ATECNOLOGIA

VAL. TOTAL 12

MESES

Rs 388.s48,00

Rs 299.s99,92

Rs 57.345,66

RS 688.i.47,92

2.1. DA FORI/A E LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

2.1.1. ESPECTFTCAçÕES DOS ITENS:

2.Lt.t. tTEM 01: LOCAçÃO DE VEíCULO TIPO FURGÃO (LONGO TETO ALTO), ORIGINAL DE FABRICA, TAMANHO

MÉDto, TET9 ALT9, coM AR coNDtctoNADo, DtREçÃo HTDRAÚLlcA, sEM MoroRlsrA, cARRocERIA

UNIFICADA TIPo MoNoBLoco ADAPTADO PARA AMBULÂNCIAS TIPO B, CONFORME CLASSIFICAçÃO OO

MrNrsrÉRlos DA sAÚDE PORTARIA GM/MS Ne 2.0413/2002.

INTERIOR DE AMBULÂNCIA TIPO B

São itens obrigatórios nesta modalidade:
. Sinalizaclor; Ótico e acústico;

VALOR TOTAL

MENSAL

QUANT
VEfCULO

VAL. UNIT

UNID.
QUANT
MENSALITTM ESPECTFICAçÃO

Rs 8.094,7s Rs 32.379,00vrÊs 72 4L

LOCAçÃO DE VEICULO TIPO FURGÃO (LONGO TETO

ALTO), ORTGTNAL DE FABRICA, TAMANHO MÉDlO,

TETO ALTO, COM AR CONDICIONADO, DIREçÃO

HIDRAÚLICA, SEM MOTORISTA, CARROCERIA

UNIFICADA TIPO MONOBLOCO ADAPTADO PARA

AMBUIANCIAS TIPO B, CONFORME CLASSIFICAçÃO DO

vrNrsrÉntos DA sAÚDE PORTARIA GM/MS Ne

2.04812002.

RS 12.483,33 Rs 24,966,66L2 2MÊS2

LO TIPO CAMINHONETE

AI\4BULÃNCIA COM TRAçÃO 4X4, ORIGINAL DE

rÁenrcR, coM No MÁxtMo 01 ANo DE uso,
BICOMBUSTIVEL, MOTOR COM NO MINIMO 120 CV,

FREIO C/ (ABS) NAS QUATRO RODAS, COM AR

coNDtcioNADo, DIREçÃo HIDRAÚLlCA, sEM

MOTORISTA, COM MANUTENçÃO A CARGO DA

FORNECEDORA, SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM,

ADAPTADO PARA AMBULÃNCIAS TIPO B, CONFORME

cLASStF|CAÇÃO DO MINISTÉR|O DA SAÚDE PORTARIA

GM/MS N S

DE VE

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL 12 MESES
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.. Maca com rodas e articulada;

. Suporte para soro;

. lnstalação de rede de oxigênio

. Rádio de comunicação;

. Marca/modelo a partir de 2020;

. Franquia livre,

'Motor dianteiro 4 cilindros, movido a óleo diesel, turbinado, intercooler ou aftercooler¡ com gerenciamento eletrônico

de injeção de combustível (motor: eletrônico), potênc.la mínima de 110cv e torque não inferior a 27 mkgf ., devendo

atender a resolução 342 do CONAMA que versa sobre o controle de gases poluentes. O escapamento deverá ser voltado

para o lado oposto à entrada do salão do paciente para que os gases emanados não sejam jogados para dentro do veículo.
. Dimensöes máximas e mínimas:
. Comprimento máximo do compartimento de atendimento de vítirna = 3,460 mm'
. Comprimento nlínimo do compartimento de atendimento de vítima = 3.280 mm.
. Largura externa máxima do compartimento de atendimento de vítima = 2.000 mm'
. Largura externa mínima do compartimento de atendimento de vítima = 1.920 mm.
. Altura interna máxima do compartimento de atendimento de vítima = 1.850 mm.
. Altura interna mínima do compartimento de atendimento de vítima = 1.800 mm.
. Capacidade mínima de carga = 1.500 kg.
. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros.

r Direção hidráulica integral original de fábrica.
. Tração dianteira ou traseira, ern qualquer dos casos, com rodado simples no eixo traseiro e dianteiro.
. Transmissão: caixa de Mudanças/câmbio tipo mecânico, com no mínimo cinco marchas para frente e unla a ré.

. Freio e Suspensão:

. Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido.

. Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras

. Suspensäo dianteira: independente, com barra estabilizadora.

. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção, eixos de

torção ou suspensão pneumática, Os componentes deverão possuil'um dimensionamento que exceda a carga imposta

em cada mernbro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão e a

suspensão traseira deverá ser dimensionada para o transporte de passageiros e não de carga. Somente serão permitidas

correçöes aprovadas pela engenharia do fabricante do chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias
permitidas, O veículo deverá ser entregue balanceado,
. Painel de instrumentos, freios, velocímetro, eixos, rodas e pneus, sistema elétrico, tanque de combustível originais do

veículo,

'Tomada cle ar elevada para evitar a infiltração de água no motor; com altura não inferior a 1,30m.
. Roda e pneu sobressalente montado.
. Equipamentos obrigatórios legalmente exigidos, tais como jogo de ferramentas para troca de pneus, extintor de pó

químico seco ABC, triângulo de sinalização e demais equipamentos.
. Cabine confeccionada em aço, para no mínimo 02 (duas) pessoas (incluindo o motorista), com 02 (duas) portas, uma

de cada lado e divisória com passagem entre paciente e motorista. Acabamento interno em revestimento termo- acústico

e bancos com revestimento semelhante aos originais. As portas terão janelas e vidros com abertura total, acionados por

mecanismos original.do veículo, vedação em guarnição de borracha, fechos, trincos e dobradiças originais, de linha

automotiva. Pára-sóis em ambos .os lados (motorista e passageiro). Retrovisores firmemente instalados, isentos de

vibração.
. Os bancos deverão possuir cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes. Todos os bancos da cabine

deverão possuir regulagem de encosto de maneira a permitir corrforto e segurança aos usuários. Os bancos deverão ser

revestidos em tecido originalde fábrica, com capa protetora, construída em material impermeável (corvim ou corino) na

cor cinza, A ambulância deverá ter, no mínimo, os seguintes materiais e equipamentos (ou similares com eficácia

equivalente): sinalizador óptico e acústico; equipamento de radiocomunicação fixo e móvel; maca com rodas e articulada;

dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio conlo descrito no item anterior.
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. SIRENE DE ALERTA PARA MARCHR nÉ: Será instalado sirene para marcha-à-ré do tipo sonoro, multi-volt de t2V a 72V,

próteção para invers.ão cle polaridade e baixo consumo. ldeat para sinalização sonora em manobras de atendimento

rápido. Deverá ser acionado, automaticamente, todas as vezes que for engatada a marcha-à-ré da viatura. Sua capacidade

sonora deverá atingir no mínimo 87dB (decibéis).

. srsrEMA DE VENTILAçÃO e CltVnrlZAçÃo:

. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e aparelho condicionador de ar'

. Nas portas traseiras e corrediça direita, deverão possuir janelas que propiciem ventilação, dotadas de sistema corrediço

de abertura e fechamento interno e com vidros temperados com espessura de 5mm, sendo opacos com três faixas

transparentes. Os puxadores das janelas deverão ser parafusados.
. A climatização da viatura (compartimentos do motorlsta e de atendimento de vítirna) deverá permitir o resfriamento e

o aquecimento. Para o resfriamento a viatura deverá ser equipada com um SISTEMA DE AR CONDICIONADO a fim de

fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de temperatura interna conforme NBR 14561-/2000, cujo sistema deve

ter a capacidade de manter a temperatura interna de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura externa estiver à cima

desta marca.
. O sistema de Ar Condicionado deverá ser em gás ecológico (134e) a partir do compressor de 160cc, duplo condensador

com eletro ventilador auxiliar, chicote elétrico independente e com conectores selados, suporte de fixação no motor do

veículo, trocador de calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2,4 mm, filtro secador, termostato, controle

de temperatura digital com visor indicativo (PAINEL DIGITAL DE CONTROLE), 01 núcleo evaporador na caixa de ventilação

do painel na,cabine com trocador em alumínio brasado,0l caixa evaporadora no ambiente traseiro com estrutura em

alumínio de 3.4 mm com resistência a impactos e vibrações. Os veículos locados deverão ter no máximo 1(r¡m) ano de

uso, C¡da veículo deverá ter cobertura de seguro total incluído seguro para terceiros por conta da locadora. A

manutenção dos veículos correrá por conta da locadora, inclusive substituição de peças, pneus e acessórios' O

combustívelserá por conta da locadora. Os veículos deverão vir caracterizados com adesivos conforme modelo fornecido

pela SMS. Na documentação dos veículos locados, deverá constar o nome da empresa Contratada. Certificado de Vistoria

emitido pela Vigilância Sanitária do estado ou município deverá ser afixado na área interna dos veículos. Grafismo externo

padrão ambulância composto de: Todos os veículos deverão dispor de GPS(Global Positioning System)

rastreado/localizado, Palavra AMBULÂNCIA, invertida no capô; Palavra AMBULÂNClA, na traseira; Cruzes nas laterais e

na traseira;

' SINALIZADORES E SIRENE A barra deverá ser dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio

extrusado), ou alumínio na cor preta, cúpula(s), injetada(s) em policarbonato na cor vermelha intermitente, e alarme

sonoro (sirene), resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV e sistema luminoso composto por conjunto

de, no mínimo, 180 LEDs próprios para iluminação (categoria alto brilho) distribuídos equitativamente por toda a

extensão da barra, de forma a permitir visualização em um ângulo de 360s, sem que haja pontos cegos de luminosidade.

Cada LED cleverá obeclecer à especificação a seguir descrita: a) lntensidade Luminosa: Não inferior a 5.000 nlcd; b)

Diâmetro: Não inferior a 3 mm; c) Ângulo de emissão de Luz: Não inferior a 70e; d) Corrente Nominal: Não inferior a

70mA a 25s.
. O conjunto sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de micro processador ou micro

controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência com ciclos não inferior a 450 FPM, o

circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs através de PWM (Pulse Width Modulator), o

PWM deverá garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa

rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs, consumo máximo da barra nas funções LEDs,

excluídas as luzes de beco, não deverá ultrapassar 5A.
. O sistema de controle do sinalizador visual e sirene deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de

ambos.
. Os interruptores cla sinalização visual devem possuir identificação, e serem localizados no painel ao alcance do

r'notorista,
. Deverá acompanhar manual de instrução e manutenção, escrito na língua portuguesa.

. SINALIZADORES LATERAIS E TRASEIRO:
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2:1.18.1.Três sinalizadores intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e um central

na cor cristal, com lente injetada em policarbonato, reslstente a impactos e descolorização com tratamento "UV". Possuir

no mínimo 57 LEDs, podendo utìlizar um dos conceitos de LEDs que seguem:

a) com intensidade luminosa de 7.000rnc e ângulo de abertura de 70' ou;

b) com intensidade lt¡minosa de 12.0C0mc e ângulo de abertura de 20' ou;

c)sclução de mesma ou maior entrega ótica, a qual deverá ser proposta, examinada durante a construção do protótipo

pela comissão responsável, Enr todos os casos contenção de trabalho de 12Vcc e consunìo nominal máximo de 14. Deverá

possuir garantia de 5 (cinco) anos para os LEDs.

. Deve ser fornecido na parte superior.traseira, um sinalizador contendo iluminação de emergência na cor vermelha nas

extremidades e iluminação orientativa detrân9ito na parte central na cor âmbar, conjunto de 10(dez) módulos montado

em perfil de alumínio extrudado anoclizado, com acabamentos laterais em ABS, fixados por suporte(s) confeccionado(s)

em aço com pintura eletrostática e com regulagens de posicionamento. Cada módulo deverá possuir no mínimo 4(quatro)

LEDs próprios para iluminação, com potência não inferior de 1W cada LED, dotados de lente colimadora em plástico <je

engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos

laterais com as características que seguem. lluminação de emergência: 1(um) módulo individual em cada lado.

Alimentados com 12 Vcc tendo o conjunto consumo nominal máximo de 0,5 A. Cada LED deverá obedecer a especificação

a seguir descrita.

L) Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onde de 620 a 630 mm.

2.) lntensidacle luminosa de cada LED de no mínimo 40 lumens;

3) Categoria: AllnGaP; lluminação orientativa de trânsito: 8 (oito) módulos centrais. Alimentados com 12 Vcc tendo o

conjunto cor1sumo nominal máximo de 24, Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita: 1. Cor

predominante: Ambar, com comprimento de onda de 585 a 595 nm. 2. lntensidade luminosa de cada L.ED de no mínimo

40 lumerrs; 3.Categoria: AllnGaP;
c LUZES tiSTROBO: Deverá possuir Kit Estrobo para faróis dianteiros, lanternas laterais e lanternas traseiras. Composto

por unidade Pov¡er, Suppply de 12 a 30 Vcc de entrada, proteção contra inversão de polaridade, quatro saídas

independentes pulsadas cle no mínimo 90FPM, lâmpadas de xenon helicoidal de no nrínimo L00 joule (WS), vida útil

mínima estinrada 3.000 horas ou 3.000.000 flashes, conl base de silicone para garantir a estanqueidade dos faróis e

lanternas onde serão instaladas as mesmas.

. stNALtzAçÃo soNoRA DE EMERGÊNCIA:

. SIRENE ELETRÔNICA:

l, Instalacla no veículo, sendo composta de sirene eletrônica constituída por amplificador com 200W (duzentos watts) de

potênçia, e duas unidades sonofletoras com capacidade individual de 100W (cem watts) e, no mínimo, quatro tipos de

sons indepenclentes, siste¡la de megafone com ajuste cle ganiro e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo L20 dB

13,8 Vcc. As unidades sonofletoras devem ser instaladas o mais à frente possível no veíctllo, voltadas para a dianteira, e

a uma altura apr:oximada de um metro do solo.

ll. Adicionalmente, deverá ser instalada fornecida uma sirene eletro-pneumática bitonal, com tons FÁ-DÓ, dotada de

compressor e cornetas.
lll. O sistema de controle dos sinalizadores visuais e sonoros deverá ser único, através de amplificador instalado na cabine,

com potência compatível com o sistema. Sistema de megafone independente e entrada auxiliar de áudio para

transcel-atores VHF/UHF. Deve permitir sua operação por ambos os ocupantes da cabine, com funcionamento

independente do sistema visual e acústico e será dotado de controle para as seguintes situações de sinalização: para uso

em emergências durante o atendimento com o veÍculo parado; para uso em emergências durante o deslocamento,

possuinCc' os seguintes controles:
a) Botão liga-desliga para a sirene;

b) Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido";
c) Botão para comutação cntre os quatro tipos de toque de sirene;

C) Microfone para utilização da sirene como megafone;

e) Conlrole de volume do megafone.
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lV. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na

ï:îËtú"3;,'iå:fiÅ'j"oï"ilîl"J"tä'îlåt'.^r,*HoNErE AMBULÃN..A coM rRAçÃo 4x4, oRrcrNAL DE

FÁBRtcA, coM No MÁxtMo ol ANo DE uso, BtcoMBUSTívEL, MoroR coM No MíNlMo t2o cv, FREIO c/
(ABS) NAS eUATRo RoDAS, coM AR coNDtcroNADo, DIREçÃo HIDRAÚL|CA, SEM MOTORISTA, CoM

MANUTENçÃO n CARGo DA FORNECEDORA, SEM LltÿlrES DE QUILOMETRAGEM, ADAPTADO PARA

AMBULÃNcIAS Ttpo g, coNronME cLASStFtcAçÃo oo lvltrllsrÉRto DA snÚor PoRTARIA GM/MS N s

2.048/?-002.
INTERIOR OE NVgULÂNCIA TIPO B

São itens obrigatórios nesta modalidade:
.Sinalizador; Ótico e acústico;
. Maca com rodas e articulada;
.Suporte para soro;
.lnstalação de rede de oxigênio
. Rádio de cornunicação;
. Sinalizador; Ótico e acústico;
. Maca com rodas e articulada;
. Suporte para soro;
. lnstalação cle rede de oxigênio
. Rádio de comunicação;
. M,arca/modelo a partir de2020:
. Franquia livre.
.Motor dianteiro 4 cilindros, movido a óleo diesel, turbinado, intercooler ou aftercooler, conl gerenciamento eletrônico

de injeção cle combustível (motor eletrônico), potência mínima de 110cv e torque não inferior a 27 mkgf ', devendo

atender a resolução 342 do CONAMA que versa sobre o controle de gases poluentes. O escapamento deverá ser voltado

para o.lado oposto à entrada do salão do paciente para que os gases emanados não sejam jogados para dentro do veículo'

. Dimensöes máximas e mínimas:
, Comprimentc máximo do compartimento de atendimento de vítima = 3.460 mm.

. Cornprimento mÍnimo do compartimento de atendimento de vítima = 3,280 mm.

. Largura externa máxima do compartimento de atendimento de vítima = 2.000 mm.

. Largura externa mínima do compartimento de atendimento de vítima = 1.920 mm.

. Altura interna máxinla do compartimento de atendimento de vítirna = 1.850 mm.

. Altura interna rnínima do compartimento de atendimento cle vítima = 1'800 mm'

. Capaciclacle mínima de carga = 1.500 kB.

. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros.

. Direção hidráulica integral original de fábrica.

. Tração 4y.4, em qualquer dos casos, com rodado simples no eixo traseiro e dianteiro'

. Transrniss.ão: caixa de Mudanças/câmbio tipo mecânico, com no mínimo cinco marchas para frente e uma a ré'

. Freio e Suspertsão:

. Freio com duplo sistenra hidráulico, servo assistido.
r Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras
. Suspensão dianteira: independente, com barra estabilizadora.
. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção, eixos de

torção ou suspensão pneumática. Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta

em cada membro..Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão e a

suspensão traseira deverá ser dimensionada para o transporte de passageiros c não de carga. Somente serão perntitidas

correçõcs aprovadas pela engenharia rjo fabricante clo chassi, para compensar deflexöes indevidas alénl das tolerâncias

permitidas. O veículo deverá ser entregue balanceado.
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r Painel de instrumentos, freios, velocímetro, eixos, rodas e pneus, sistema elétrico, tanque cle combr'¡stível originais do

'veículo.
; Tomàda de ar elevada para evitar a infiltração de água no motor; com altura não inferior a 1,30m,

. Roda e pneu sobressalente montado.

. Equipamentos obrigatórios legalmente exigidos, tais como jogo de ferramentas para troca de pneus, extintor de pó

químico seco ABC, triângulo de sinalização e demais equipamentos'
. Cabine confeccionada em aço, para no minimo 02 (duas) pessoas (incluindo o motorista), com 02 (duas) portas, uma

de cada lado e divisória com passagçm entre paciente e motorista. Acabamento interno em revestimento termo- acústico

e bancos com revestimqnto semelhante.aes originais. As portas terão janelas e vidros com abertura total, acionados por

mecanismos original do veículo, vedação em guarnição de borracha, fechos, trincos e dobradiças originais, de linha

autornotiva, Pára-sóis em ambos os lados (motorista e passageiro). Retrovisores firmemente instalados, isentos de

vibração.
. Os bancos deverão possuir cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes. Todos os bancos da cabine

cleverão possuir regulagem de encosto de maneira a permitir conforto e segurança aos usuários. Os bancos deverão ser

revestidos em tecido originalde fábrica, com capa protetora, construída em materialimpermeável (corvim ou corino) na

cor cinza. A amt¡ulância deverá ter, no mínimo, os seguintes materiais e equipamentos (ou similares com eficácia

equivalente): sinalizador óptico e acústico; equipamento de radiocomunicação fixo e móvel; maca com rodas e articulada;

clois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no item anterior.
. SIRENE DE ALERTA PARA I/ARCHA RÉ: Se¡:á instalado sirene para marcha-à-ré do tipo sonoro, multi-volt de t2V a 72Y,

proteção para inversão cJe polaridade e baixo consumo. ldeal para sinalização sonora em manobras de atendimento

rápido. Deverá ser acionado, autompticamente, todas as vezes que for engatada a marcha-à-ré da viatura. Sua capacidade

sonora deverá atingir no mínimo 87dB (decibéis),

. stsTEMA DE VENTTLAÇÃO E CttVRIZAçÃO:

" A adequada ventilação do veículo deverá ser propcrcionada por janelas e aparelho condicionador de ar'
. Nas portas traseiras e corrediça direita, deverão possuir janelas que propiciem ventilação, dotadas de sistema corrediço

de abertura e fechamento interno e com vidros temperados com espessura de 5mm, sendo opacos com três faixas

transparentes, Os puxadores das janelas deverão ser parafusados.
. A climatização da viatura (compartimentos do motorista e de atendimento de vítima) deverá permitir o resfriamento e

o aquecimento. Para o resfriamento a viatura deverá ser equipada com um SISTEMA DE AR CONDICIONADO a fim de

fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de temperatura interna confonne NBR 14561/2000, cujo sistetna deve

ter a capacidade de manter a temperatura interna de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura exterlla estiver à cima

desta marca,
. O sistema de Ar ConCicionado deverá ser em gás ecológico (1:+a¡a partir do compressor de L60cc, duplo condensador

com eletro ventiladoi auxiliar, chicote elétrico independente e com conectores selados, suporte de fixação no motor do

veículo, trocador de calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2.4 mm, filtro secador, termostato, controle

de temperatura cligitalcom visor indicativo (PAINEL DIGITAL DE CONTROLE),01 núcleo evaporador na caixa de ventilação

do painel na cabine com trocador em alumínio brasado,0l caixa evaporadora no ambiente traseiro com estrutura em

alumínio de 3.4 mm com resistência a impactos e vibraçöes. Os veículos locados deverão ter no nráximo 1(um) ano de

uso, Cada veículo deverá ter cobe.rtura de seguro total incluído seguro para terceiros por conta da locadora. A

manutenção dos veículos correrá por conta da locadora, inclusive substituição de peças, pneus e acessórios' O

combustível será por conta da locadora. Os veículos deverão vir caracterizados com adesivos conforme modelo fornecido

pela SMS. Na documentação dos veículos locados, deverá constar o nome da empresa Contratada. Certificado de Vistoria

emitido pela Vigilância Sanitária clo estado ou município deverá ser afixado na área interna dos veículos. Grafismo externo

padrão ambulância composto de: Todos os veículos deverão dispor de GPS(Global Positioning System)

rastreaclo/localizado. Palavra AMBULÂNCIA, invertida no capô; Palavra AMBULÂNClA, na traseira; Cruzes nas laterais e

na traseira;
. SINALIZADORES E SIRENE A barra deverá ser dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio

extrusado), ou alumínio na cor preta, cúpula(s), injetada(s) em policarbonato na cor vermelha intermitente, e alarme

sonoro (sirene), resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV e sistema luminoso composto por conjunto

Ce, no mínimo, 1.80 LEDs próprios para iluminação (categoria alto brilho) distribuídos equitativamente por toda a
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extensão da barra, de forma a pêrmitirvisualização em um ângulo de 360s, sem que haja pontos cegos de luminósidade.
:Cada LED deverá obedecer à especificação a seguir descrita: a) lntensidade Luminosa: Não inferior a 5.000 mcd; b)

Diâmetro:,Não inferior a 3 mm; c) Ângulo de emissão de Luz: Não inferior a 70e; d) Corrente Nominal: Não inferior a

70mA a 25s.
¡ O conjunto sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de micro processador ou micro

controlador, que permita a ger:ação de larnpejos luminosos de altíssima freqüência com ciclos não inferior a 450 FPM, o

circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs através de PWM (Pulse Width tt/odulator), o

PWM deverá garantir tanrbém a intensidade luminosa dos LEDs, mesrno que o veículo esteja desligado ou em baixa

rctação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs, consumo máximo da barra nas funções LEDs,

excluídas as luzes de beco, não deverá ultrapassar 54,
. O sistema de controle clo sinalizador visual e sirene deverá scr único, permitindo o funcionamento independente de

ambos.
. Os interruptores da sinalização visual devem possuir identificação, e serem localizados no painel ao alcance do

motorista,
. De,verá acompanhar man,ual de instrução e manutenção, escrito na língua portuguesa.
. SINALIZADORES LATERAIS E TRASEIRO:

2.1.18.1.Três sinalizadores intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e um central

na cor cristal, com lente injetada em policarbonato, resistente a ¡mpactos e descolorização com tratamento "UV". Possuir

no mínimo 57 LEDs, podendo utilizar um dos conceitos de LEDs que seguem:

a) com intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70'ou;
b)com intensidade luminosa de 12.000mc e ângulo de abertura de 20" ou;

c) solução de mesma ou maior entrega ótica, a qual deverá ser proposta, examinada durante a construção do protótipo
pela comissão responsáve.l. Em todos os casos contençãc de trabalho de 12Vcc e consumo nominal máximo de 14. Deverá

possuir garantia de 5 (cinco) anos para os LËDs,

. Deve ser forneciclo na parte.superior traseira, um sinalizador contendo iluminação de emergência na cor vermelha nas

extremidades e iluminação orientativa de trânsito na parte central na cor âmbar, conjunto de 10(dez) módr"¡los montado

em perfil de alumínio extrudado anodizaCo, com acabamentos laterais em ABS, fixados por suporte(s) confeccionado(s)

en1 aço com pintura eletrostática e com regulagens de posicionamento. Cada módulo deverá possuir no mínimo 4(quatro)

LEDs próprios para iluminação, com potência não inferior de 1W cada LED, dotados de lente colimadora em plástico de

engenharia com resistência atrtomotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos rnódulos centrais e difusora nos módulos

laterais com as características que seguem. lluminação de emergência: 1(um) módulo individual em cada lado.

Alimentados carn I2Vcc tendo o conjunto consumo nominal máximo de 0,5 A. Cada LED deverá obedecer a especificação

a seguir descrita.
1) Cor predominante: Vermelho, corn comprimento de onde de 620 a 630 mm.

2) lntensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 lunrens;

3) Categoria: AllnGaP; lluminação orientativa de trânsito: 8 (oito) módulos centrais. Alimentados com 12 Vcc tendo o
conjunto consumo nominal máximo de 24. Cada LED deverá obedecer a especificação a seguii'descrita: 1. Cor

predominante: Ambar, com comprimento de onda de 585 a 595 nm. 2. lntensidade luminosa de cada LED de no nrínimo

40 lumens; 3.Categoria: AllnGaP;
. LUZES ESTROBO: Deverá possuir Kit Estrobo para faróis dianteiros, lanternas laterais e lanternas traseiras. Composto

por unidade Power Suppply de.12 a 30 Vcc de entrada, proteção contra inversão de polaridade, quatro saídas

independentes pulsadas de no mínimo 90FPM, lâmpadas de xenon helicoidal de no mínimo 100 joule (WS), vida útil

mínima estimada 3.000 horas ou 3.000.000 flashes, com base cie silicone para garantii'a estanqueidacJe dos faróis e

lanternas onde serão instaladas as mesmas.

. srNALtzAçÃo soNoRA DE EtvlERGÊNC|A:

. SIRENE ELETRÔNICA:

l. lnstalada ¡ro veículo, sendo composta de sirene eletrônica constituída por amplificador com 200W (duzentos watts) de

potência, e duas unidades sonofletoras com capacidade inclividual de 100W (cem watts) e, no mínimo, quatro tipos de

sons independentes, sistema de megafone com ajuste cle ganho e pressão sonora a 01 (urn) metro de no mínimo 120 dB
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1,3,8 Vcc. As unidades sonofle'toras derrem ser instaladas o mais à frente possível no veículo, voltadas para a dianteira, e

a uma altura aproximada de um metro do solo.

ll.rlAdiç¡onalmente, deverá ser instalada fornecida uma sirene eletro-pneumática bitonal, com tons FÁ-DÓ, dotada de

compressor e cornetas.
lll. O sistema de controle dos sinalizadores visuais e sonoros deverá ser único, através de amplificador instalado na cabine,

com potência compatível com o sistema. Sistema de megafone independente e entrada auxiliar de áudio para

transceptores VHF/UHF. Deve permitir sua operação por ambos os ocupantes da cabine, com funcionamento
independente do sistema visual e acústico e se¡'á dotado de controle para as seguintes situaçöes de sinalização: para uso

em emergências durante o atendimento com o veÍculo parado; para uso em emergências durante o rjeslocamento,

possuindo os seguintes controles:
a) Botão liga-desliga para a sirene;
b) Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido";
c) Botão para con¡utação entre os quatro tipos de toque de sirene;

d) Microfone para utilização da sirene como megafone;

e) Controle de volume do megafone,
lV. Os equipamentos.näo.pode¡ão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na

recepção de sinais de rádios ou telefonia móvel.

3. LOCAL DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

3.1. Os veícúlos serão disponibilizados para a plena e irrestrita utilização das diversas unidades da SECRETARIA DE SAÚDE

do município de Caucaia/CE, podendo, estes entes, utilizarem de tais bens a qualquer dia, hora, período ou circunstância.

3.2. Somente poderá haver a substituição destes, caso haja a troca por bem de características e qualidade igual ou

superior e, a¡nda, desde que sejam atendidas as demais condiçöes e requisitos quanto a contratação.
3,3, Estando os veículos em posseda SECßETARIA DE SAIJDE, a guarda destes ficarão a cargo destas.
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ANEXO II

pRoJFro sÁslco/rrnMo DE RerrnÊrucln

1. Dos DocuMENTos DE HnaturaçÃo
i".i-. Os CccUmentos a serem exigiclos pa,'a a contratação serão os elencados no artigo 27 , inciso I - habilitação

ju.r.ídica, tt- qualificaçãotécnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista,

toCos ria Lei Federai ne S.666/93, bem como, as dcclarações de acorclo com as demais normas correlatas a

matéria. Contudo, a docunrentação a:que trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

1.2. RELATTVA À Hnsr rlTAçÃO'J U RfOICA:

1.2.1. REGISTRO COMERCIA! no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

1.2.2. ATO CONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Jr-¡nta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedaCes por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera com averbação

no registro da Junta onde.tem sede a matriz,

1.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CO¡IST|TUT|VO, no caso cle scciedades simples - exceto cooperativas - no Cartói'io

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante sbr a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,

1.2.4. DECRETO DÊ AUTORIZA.çÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

1.3. REIATIVA À NTEUNNIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.3.1.. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurícjicas (CNPJ);

1.3.2. Frova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo contratual;

1.3.3. Pr,ova de regularidade, em plena validade, para com:

L.3.3,1. a Fazenda Federal (consrstindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estaclual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
. 1,3.3,3.ra Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

L.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeitc de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restr¡ção;

1.3.5, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) clias úteis, cujo'termo inicial correspcnderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitaçöes,

para a regularização.da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidãc negativa;
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" ,1.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

. contratação, sem prejuízo clas sanções previstas no art. 81-, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos liôitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitaçãc ou do item, conforrne o caso.

1.4. RErAr-rVA À QUnU rtCAçÃO ECO N OM I CO-F I NAN CE I RA;

1.4.1. tsalanço Patrimonjal e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma {a lei, devirJamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituiçãorpor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando.ence¡rados.há' rnais cle 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

Cevidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

t.4.1.t. Os índices que comprovarão a boa situação flnanceira mencionada no item 1.4,L deverão ser

apresentados junlamerrte ao balanço patr,imonialda licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo r.egime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

L.4.tJ.l. índice de Liquidez Geral maior ou igual a L,0;

AC-r- Rl-P

fndice de t-iquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

RLP é o lìealizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.?-. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a J-,0;

AC

lndice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

AC é cl Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante

7.4.1.L.3.lndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT

lndice de Solvência Geral (SG) =

Onde:

A1'é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

PC + ELP
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!,4.t.2.J ustificativa q uánto, ? e¡igência dos índ ices fina nceiros:
'1,. ínçiice deLiquidez 6s¡¿l'(lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste

perícdo.

" indice de Liquide2 Corrönte (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáueis a curto prazo, para fazerface ao total de suas dividas de curto Prazo, sendo que:

Resr¡ltado tJa Liquidez Corrente: '

-Maior que L: Resultado que demonstra folga no clispohí'rel para uma possível liquidação das obrigações.

-Se igual a l.: Os valores dos direiios e obrigações a curto prazo são equivalentes

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse

preciso

. O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pagamentg do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

pefmanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da cornpanhia),

sendo certo que, quanto maic¡r o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há

exceções, conforme segue.

1.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que à exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um poSsível futuro contrato ccm a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

!.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquiclo mínimo equivalente a 70% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
1.4.2.t. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante'

I.4.2.2. F¡avendo mais de um item ou lote vencido pela mesrna licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao itenr 1.4.2 será realizado levando-se enr consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital sr¡cial ou patrimônio líquido insuficicnte quanto ao sometório, a licitante poderá optar

pelos itens/lotes os quais cJeseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

1.4.3,1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certiclão emiticla pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a partlcipar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 1t993, nos termos do acórdão

ns t20I/2020 do TCU,
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1.s. RELATTVA À QUAUflCeçÃO rÉCrutCn:

1.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, en.ì nome da empresa,,que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitaçã0.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOSjDE HABILITAçAO:

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de27itol1999, publicada no DOU

de 28lIO/1g99, e ao inciso XXX|ll, do artiso 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho

algum, sa['¡o na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

L.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, $20, da Lei n.s 8.666/93)'

1.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo.

2. DEMATS TNFORMAçÖES:

2.1,. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para

apresentação das seguintes relações de documentos/comprovações:

a) Apresentar relação de veículos disponível para a execução do contrato que identifique e certifique as

ambulâncias TIPO D padrão e TIPO D com tração 4x4, de acordo com a legislação pertinente.

2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no edital'
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA,MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.01.25.01- SMS

Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Social: CNPJ

Endereço: CEP:

Fone: Fax:

Banco: _ Agência N.s Conta Corrente n.e: 

-E-mail

OBJETO: <OBJETO>

LOTE

VALOR DO LOTE: RS ........,........,,,..,

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

Observações:

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.

lnc.lependente cle declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;

- seguros enn geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento,

Procuradoria-GeralI ¿o l.lunicipio
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçOES

o

a

Local/Data , ¡.rrrrrrr

Assinatura ProPonente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISI-RO DE PREçOS Ne 2023.01.2s.01-/\RP
pRE6ÃO ELFtfiONICO Ne 2023.01.25,01-SMS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.s 07.616.162/0001--06, com

sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 0L, n"L076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), 

-, 

aqui denominado(a) de

ÓneÃO GERENCTADOR, e a SECRETARIA MUNICIPAt. DE SAÚDE neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

, aqui denominado(a) ae ÓneÃO1S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.OI.25.01-SMS, bem como, RESOLVE registrar os preços das

empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de

Registro cle Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

t-.1.. processo de Licitação, na rnodalidade PREGÄO ELfl-RÔNICO Ne 2023.01.25.0L-5MS, sujeitando-se as

partes às normas ccnstantes do Decreto Municipal n" 1-.195, de L0 de março de20?-L, Decreto Municipal n.o

1.289 de 20 de julho de2.022, da Lei ne 8.666/93 de 2l-.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de t7107 /2002'

2. DO OBJETO

2.1". C¿¡nstitui objeto da pi'esente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL LOCAçÃO Dt

AMBUtnNCtAS TtpO B, VEICULOS TtpO FURGÃO E TtPO CAMINHONETE 4X4, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAIJCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos cjo Edltal do

processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÕES E QUANTITATIVOS

3.1, O preço re.gistrado, as especificações do serviço, a quantidade, fornecedpr(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos cjesta Ata de Registro de Preços.

4. Dc ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4,L. O gerenciamento da presente ata caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE.SAÚDE, sendo os seguintes ói'gãos

r: entidades públicas participantes do registro de preços:

4.1.1. SECRFTARIA. t\4UNICIPAL DE SAÚDE.
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5.j_, /rvalidade Ca Ata de Registro de Preços será de t2(DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser

prorrogada.

6. REV|SÃO DOS PREçOS E DO CANCETAMENTO

6.i-. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade

dos preços registrados nesta Ata.

6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no nrercado por motivo superveniente,

a Aclministração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticaclos

pelo rnercado.

6.4. O fcrnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, senr aplicação de penalidade.

6.4.1.. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

obsenrará a classificação original.

6.5, Quandc o preço cle mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

execução, , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motirros e comprovantes

apresentados; e

€).5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6,6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro cle preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

0.2, Q registro do fornece :

6.7.1. clescumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIçOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AcJministração, sent justificativa aceitável;

6.7.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

nrercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrat¡va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançandc o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7,1,6.7.2 e6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou.força rnaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovacios e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
6,9.3. Pelo MUNICíptO Or CAUCAIA/CE:

a) Quando a en1presa <letentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;

b) euando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) Quancjo a empresa detentofa do pqeço registrado não assinar a ordem de compra'ou contrato no prazo

estabelecido; :

dI Quanclo â ênìptesâ,detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do

art.87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou art. 7s da Lei ns 10,520, de 2002.

f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa,a rescisão administrativa, nas hipóteses

previstas nos incisoi de I a Xil e XVll clo art.78 da Lei Ns:, 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DÐ PREçO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito; coniprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei ttjs. 8,666/93.
6,10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei Ne' 8'666/93'

61L , Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

6.12. No caso de ser ignoraclo, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por puþlicação na afixação clo flanelógrafo do Município de Caucaia /CE ou em jornal de circulação local, pelo

menos urna vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir cla última publicação.

6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de

registro de preços.

6.1.3,1, Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordenr de compra já

ernitida.
6,L4. llavendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas

ao fornecimento do item.
6,15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de

preços, a seu excluclvo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,

até que o tornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. CONDrçöES GERATS

7.L. As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

da ACminjstração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se

encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origenr.

7:2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

7 .2.t. tcdas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédic de lavratura de termo

aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos,

e as propostas da(s) empresas classificadas,

7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente clo presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICíP|O.

7.2.4. O(S) órgão{s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.s 8.666/93, alterada e consolidada.
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'7r2.5. 
A inacJimplência dö for.necedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

ir:ansfere ao MUNICíPlO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

7.2.6. O contratado, durante o período cle fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçãc-r'

8. DAS COMPËTÊruCIRS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. O órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, cabe a

este, a prãti., de tor1os os atóô Cè controle e adrninistração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o

segu i nte:

| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos

respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de

paC ronização e racio,nali zação;

ll - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

lll - realizar pesquisa de mercado para iclentificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto

aos quant¡tativos c termo de r:eferência ou pro.ieto básico;

V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;

Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registraclos;

Vlll - aplicar, garanticla a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçöes no

procedimento licitatório; e

iX - aplicar, garanticla a arnpla defesa e o contraditório, as penalidarles decorrentes do descumprimento do

pactuaclo na ata de registro cJe preços ou do descurnprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias ccntrataçöes.

5 1e A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

S 2s O órgão gerenciadcr poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades

previstas ncs incisos lll, lV e Vl do caput,

I DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1, O órgão participante será responsável por:

| - tomar conhecimento da ata de registros tJe preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas clisposições.

S 1s Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a anrpla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes cJo desarmprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocort-ências ao órgão

gerenciador.

S 2 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará

sua.especificação ou termo de referôncia ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

g 3 c Caso o órgão gerenciaclor aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órg,ão

participante respcnsável pela clemanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos

locais ou regionais.
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10 RcnÉscr rvros E su PRESsÕËs

L0.L, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o $ 10 do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

11. DA TJTTLTZAçÃO On ATA DE REGISTRO DE PREç05

1-L.1. Desde que devidamente justiíicada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, m,ediante anr-iência do Óreão Gestor Geral, nos termos do inciso lll do art.

2s e do inciso ido art.4.s do Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julhode2022'
I1'L Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverãö Consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão.

L1.,3. Cat¡erá ao beneficiário da ata Ce registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras dscorrentes cla ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

1-L.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regislro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

1-L.5. As aquisições ou as contrataçöes adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos,dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

1t.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dol¡ro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. LIOS ILíCITOS PENAIS

I2.'L As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto <Je processo judicial na forma legalmente

pfevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DA.S SANçöES E PENALIDADES

13.1-. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em cutros documentos que o complenrentern, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na t-ei Ns, 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.2.. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu oLljeto, não mantiver a proposta, falhar ou

frauclar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido

de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do

N/lunicípio de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes nrultas e

das demais cominações legais:

l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

i:) Não manter a proposta cle preçcs;

c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
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. d) Cornportar-se de mgdo inidôneo.

. 13.3, Mqlta ¡no¡qtória deO,3% (1rôsdécimos por cento)do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
' 

qualquei objeto registrado solicitado, contados do recebimerrto da ordem de compra no endereço constante

do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor do pedido,

caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

13.4, Multa moratóri.a de20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecintento do bem requisitado.

L3.5. Na hipótese de ato.ilícitoi outras ocorrências que possam acarr.etar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entiega dos bens, àË atividades da Atjmirristração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave; ou descumpiimehto ppr parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumelrto, na ata cle registro de pràços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não

abrangidas nos sgbitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns.

8.666193, alterada e consolidada, e na Lei I'ls. 70'520102, as seguintes penas:

13,5.1. Advertência; :

t?.5.2,.tr4ulta de 1o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, cu do valor

global rnáxinlo da ata ou ds contrato, conforme o caso;

13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aoTesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

137. Se o valor da multa lrão for pago, ou deposrtarJo, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

13.8. Ëm caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o rraloi' cleviclo será cobrado

adminlstrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, co¡n os encargos correspondentes.

13,9, As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ns. B'666193,

alterada e cc.rnsolidada e no instrumento convocatório.

13.1"0. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a COI'ITRATADA

das penalidades a.que está sujeita pelo não cumprirnento das obrigaçöes estabelecidas nesta ata.

L4, DO FORO

L4.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

lnstrumento, em obediêncrE ao disposto no 5 2s do artigo 55 da 1ei8.666 de 21de junho de l-993, alterada e

consolidäda

Para firrneza e valida,Je do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem' "'' "äT¿ol;)1.i:'."i.

Órgão qerenciodor: Ó rgão (s) pa rtici pa nte ( s)

r-URA

GA

<NoME oo secRrrÁnlo>
sEcRffÁRlo D,E <SFCRETARtA>

de2023.

<NoME Do SEcRETÄRto>

SECRFTÁRIO DE <SECRETARIA>

<NOÍ\.lE DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

Detentoro(s):
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ANEXo r À rrn DE F;EGtsl'Ro Dç PREços Ne 2023.01.25.01-ARP

óneÃös pnmcp¿¡¡rEs. nrnÇAo e euaurtpnCÃq oos ronruecEoones cQlr¡ pRECos Ree lsrnRooS

.,, :, . .

Este documento é paiiè integiante cla A'ta'de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICIPIO DE CAUCAIA e

as DENTEI\ITORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELEIRÔNICO Ne

2023.01.25.01-SMS

01. RAZÃO SOCIAL:

CI]PJ:

ËNDERËÇO:

TELEFONE:

REPIìESENÏANÏE:

BAIiCO:

E-MAIL: ' .

FAX

ACÊr{CrA

CPF:

CONTA CORREf\TE
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ANEXo'¡r,oÂ,nrR De REGtst'Ro DE PREÇos Ne ?-023.01.25'01-ARP.
..i.,.1j1...,...j

. l:'.:u..:I' ;. ¡' REGISTRO.DEPREçOSUN|TÁRIOS

ESPEC|F|CAçÃO OOS PRODUTOS, QUANT|TAI'IVOS, MARCÆ E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte'inieärariïe Ca Ata de Registro de Preços ns 2023.01.25.0L-ARP, celebrada entre o

tr/tunicípio cle Caucala, atravéi-dg SECRET/\RIA MUNtclPAl- DE SAtjDE e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos

preços estão a seguir,'r:egÍstrad'ðs, dernonstrarjo nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos

mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO ne 2O23.0L.25.01-SMS

EMPRESA

ENDEREçO

CIJPJ NS:

TEL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
QUANT
TOTAL

UNID MARCAITEM

t
2'
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

PF,EGÃO ELFI-RON ICO Ne 2023.01.25.0i-SMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

OUTRO A EMPRESA PARA O FIM

QIJE NELE SE DECLARA.

O mu¡icípio de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA N/UNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

cle direito público interno, inscrita no CNPI sob o N.s 07.616.162/0001--06, com sede de sua Prefeitura tr4unicipal

na Roclovia CE-09C Km C1-, n'LO76,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE, neste

atorepresentado(a)pelo(a)S(a)'-,c.P.F'N. aqui denominado(a) de

CONTRATAI.ITE, e de outro lado a Empresa estabelecida na 

-.------------.-

inscrita no CÍ,,IPJ/MF sob o ¡,e _, neste ato representada pelo (a) Sr(a).

__, portador (a) do CPF ns , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o ¡:resente TERMO DE CONTRAI'O mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSIJLA PRII\4EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ns 2023.01-.25.01-SMS em

conformidade com a l-ei Fecleral Ne 8,666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns

i0.520, de t7 107 [2002,

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui 'objeto do presenre a LocAÇÃo DE AMBULÂNCIAS TIPO B, VEÍCLJLOS TIPO FURGÃO E TIPO

cAMtNt-toNErE4X4, DE TNTERESSE DA SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme

especificaçöes cc.lntirjas no Projeto Básico/Terrno de Referêrrcia, constante do Anexo I do Edital.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença ó de R$ 

- 
(_), a ser pago na proporção da execução clos serviços

prestados pelo licit¿rrte, segundo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas

atualizadas, observa,das as condições da proposta,

3.2. O valor clo presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP.M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento

da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta

Bancária Co fornecedor ou através de cheque nominal.
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3.4. por ocasião da execuião do'serviço, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

resoectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com|,,ì
endefeçO nU *.****i*'i*,*'¡**x*'l'.x'**)t¡r***** CNPJ/MF sob o nq *¡*****r(**{<***{<***)t****

CLÁUSULA QUARTA_ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até de _ do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93.

CIJ1USULA QUINTA - DA ORIGEÍVI DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.L. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do ¡nstrumento

convocatório, da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto

Municipalne1.195,cle10demarço de2)2t,DecretoMunicipaln.s1".289de20dejulhode2022edaproposta
adiud icacla,

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
' a) realizar a execução do.s serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de

acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem parte deste

instrurnento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

c¡ualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsaLrili<jade pelo pagamento de todos os impostcs, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejant

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, enr decorrência do fornecimento;

, c) a reparar, corrigir, removei'ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

QLre se verificarem víclos, defeitos ou incorreções;

d):.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) inciicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1s rlo artigo 65 da

Lei nP 8.666/93;
g)executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICíplO;

h) conrunicar antec¡padamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os

serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado.
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, i) prestar os esclarecimQntos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cu¡as reclamações se obriga a

atender prontämente, bem como dar ciência ao MUNICÍPlO, imediatamente e por escrito, de qualquer
^ anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j)dispor-se a toda e qualquerfiscalização do MUNICíPIO, notocante aofornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

k) prover todos os meiôs necessárics à garantia cla plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) conrunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

e outros conslderados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoiia nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICíPlO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPlO, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no .qual constará, no mínimo, sua razão social, nome

completo do ernpregado e fotografia 3x4;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;

6.2.2-. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no'fermo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CON'IRAIANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTTìATADO e de seus prepostos, devidamente ldentificados, a todos os

locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos

que, eventtralmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento,

6.4. LOCAL DË ENTREGA DO OBJETO

6.4.1. Os serviçcs deverão ser prestados nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor

competente cla SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SAtiDE, nc âmbito do município de Caucaia/CE,

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5.1. Os serviços deverão ser prestados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERViçOS,

que será enviad'a à contratada através de e-mail ou outro nreio que comprove o seu recebimento.

cúusuLA sÉïMA - DAS sANçÕEs

7.1. Na hipótese cle descumprimento, pcr parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o co.rnplernetttem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a Carta Proposta, falhar

ou frauda:' na execução do fornecimento, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

i,mpeclido cle licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas el das demais

conrinações legais:
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| - multa de 20% (vinte por centol sobre o valor arijudicad<¡ no caso de:

, , "'. a) recusar-se em âssinar o contrato;' ,,. b) aprésentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proPosta ou lance;

d) fraudar na execução clo fornecimento/contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratór'ia deO,3ÿo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contados do recebinrento da Ordem de Compra, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o

valor da ccmpra/solicitação, c.aso seja inferior a 30 (trinLa) dias;

lll - multa moratór¡a deZóN (vinte pqr cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações ciefinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na [.eina 8.666193, alterada e consolidadar e na Lei n.e 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da reqr-risição otr do

valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada cleverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

Ca notificação oL¡ decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

7.3.1-- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticanrente descontado do pagamento

a que o licitarrte fizer jus.

7.3.2- t-m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor deviCo será cobrado

administrativarnente ou inscrito conro Dívida Ativa clo Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, corn cs encargos correspondentes,
7.4. Aspartes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fecleral n's 8'666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.5. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata clas penalidades a que está sujeita pelo não cumprirnento das obrigações estabelecidas

neste lnstrumento.

CLAUSULÂ, OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. ¡\ inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, ss previstas em lei e no Edital.

8.2. Alérl da apliceção das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas Cecorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8,666/93.
8.3. O prccedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei cje t-icitações.

CLAUSULA NONA - DAS DTSPOSIçöES FlNA|S
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PREFÊITURA DE Frocuradoria-Geral
do Município

DEeARTAMENTo oe cEsrÃo oe utctrnçörs

,,,9,1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em conlpatibilidade com as

. obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

é.2. O presente contrato tem'seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.

9.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artlgo 58 da

Lei nc 8.666/93, alteracla e consolidacla.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adm¡nistração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na L.ei,'

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao CONTRATANTE a responsabilidade por sèu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poder:á subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7, /r Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procerJimento

licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Ccntratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por sçu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.

9.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quent ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispöe o art. 58, inciso lll, clc art.67 da Lei Federal n" 8.656/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

1.0.1. O foro da Comarca de Caucaia é o cornpetente para dirimir questöes decorrentes da execução deste

Contrato, ern obecliência ao disposto no 5 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 2L de junho de 1993, alterada e

consolidacia

Assim pactuadas, as.partes firmam o presente lnstrurnento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais eteitos.

Caucaia - CE, __ de de

Secret.ário(a) de EMPRESA

CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TEÿI-EMUNHAS:

CPF nq

CPF ne

1.

2.
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